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Cotação - Locação de Caminhonete
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Locação de Caminhonete cabine dupla com
seguro total incluso, sem limite de
quilometragem e sem motorista com
manutenção preventiva e corretiva por conta
da contratada/Combustível diesel /Ocupação
5 lugareVCambio manual de 5

marchas/Tração 4x4 /Direção hidráulica
Freios a disco com freios ventiladoVAr
condicionado iAlarme /Airbag motorista e
passageiro/Vidro eletrico trâseiro/Farol de
neblina./Trava eletrica/Volante com
regulagem de altura/Cdplayer/Radio AM
/FM/Bancos de couro/Vidros eletricos
dianteiro /Desembaçador traseiro com ano de
fabricação 2012 para realíza4ão de Serviços
Administrativos.

Rs I l.500,000l Mês I

R§ I1.500.00n, Mês I

Locação de Caminhonete cabine dupla com
seguro total incluso, sem limite de
quilometragem e sem motorista com
manutenção preventiva e corretiva poÍ conta
da contratada./Combustível diesel /Ocupação
5 lugares/Cambio manual de 5

marchas/Tração 4x4 /Direção hidráulica
Freios a disco com freios ventiladoVAr
condicionado /Alarme /Airbag motorista e

passageiroAr'idro eletrico traseiro/Farol de
neblina./Trava elétrica/Volante com
regulagem de altura/Cdplayer/Radio AM
/FM/Bancos de couro/Vidros elétricos
dianteiro iDesembaçador traseiro com ano de
fabricação 2012, rolra visita in loco

1:
t'



6

Itaituba PA,02 de Fevereiro de 2021

c M sERvrcos DE *ffi.flffiffiãt#,ffiB
TERRAPLENAGEM r,ffi..ffi;âf#H.
LT DA :04 2 5 2 5 2 9000 1 5 §:iHI*ffi*,Jil;c M sEf,vros DE

? Tf RR Pr.Et{^Crlt LTDÀ{X25ú29000| 93
J O.dor 2021.02.0217.12.24{100

C M SERVIçOS DE TERRAPLENAGEM LTDA
cNP J O 4.262.529/000 r -63

03 Mês I

Locação de Caminhonete cabine dupla com
segúo total incluso, sem limite de
quilometragem e sem motorista com
manulenção preventiva e corÍetiva por conta
da contratada/Combustível diesel iocupação
5 lugares/Cambio manual de 5

marchas/Tração 4x4 /Direção hidráulica
Freios a disco com freios ventiladoíAr
condicionado /Alarme /Airbag motorista e

passageiroiVidro eletrico traieiro/Farol de
neblina./Trava elétrica/Volante com
regulagem de altura/Cdplayer/Radio AM
/IM,/Bancos de couro/Vidros eletricos
dianteiro ,/Desembaçador traseiro com ano de
fabricação 2012 para Írs atividades de
acompaúamento e fi scalização.
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ESTADO DO PAR(
PREFEMURA MUNICIPAL DE MARABÁ

DEPARTEMENTO DE CONTRATOS . SEPI.ÂN
Rodoriâ TmÍsám.zríric{. LJn 5.5, lJov. MDbi - Mmbá - PlDi - CEP: óE.507'765

Pníio d! S€6.t ri! de Valç-ão e ObÍrs Pliblirs - Foft (94) l:122-2241. Emsl 25 MARABfi \0
-_11PREFEITURCoE

E-mail: contmtos. scplan:a.a.aba.Da.gor'.br

CONTRATO N" I3412020/SEVOP
CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE A
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
069/20I9/CEI./PM M QI,Jf, ENTRE SI FAZEM A
SICRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÂO
- SEMAD E A EMPRf,SA I&C SERVTÇOS f,
LOCAÇÔES LTDA, COMO ABATXO MELHOR SE
DECLARÁ.

A SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÂO - §EMÀD, pessoa j urídica de direito público intemo, deüdamente
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ sob lf 27.993.108/0001-89, com sede administrativa à Av. VP 08,

Folha 26, Qd 04, I-ote 04 - ED Emeío Cosq 2" Andar, Bairro: Nova Marabá, CEP: 68.560-090, Marabáy'PA, deüdamente
representado por seu Secretáno Munícipal Sr José Nilton de Medeiros, brasilerro, casado, portador do CPF n" 287.965.3 54- 15,

domiciliado e residente nesta cidade, estado do Pará, doÍavante denominada CONTRATANTE e a empresa t-&C SERVIÇOS
E LOCAÇÔES LTDA, com sede na rodoüa trasamazônica, km t,5, lote 21, Bairro Cidade Nov4 Marúá-PA, inscrita no

CITIPJ/MF sob o n' 07.151,E l210001-87, doravante denominada CONTRÂTADA, representada nesta ato pelo S/. Genny tobo
Paz, brasileir4 portador do CPF N" 003.484.959-94, tendo corno respaldo o resultado final a ata de regisúo de preço n"
06Tl21lglCPLtPMNl do Processo Adminiírativo N' 548/20 lg-CPL,PMM, autuado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
(SR?) N" oo I /20[9-CPLPMM, com o Processo Administrativo n' 18367/2019/PMM, ADESÃO À lrÁ ou
REGTSTRO DE Preços N'0,692019-CPL, têm entÍe si Justo e contratado o objeto, conforme descrito no ANEXO II -
OBJETO, do edital, nos termos da proposta da CONTRATADA, feira na sessão da referida LICITAÇÂO, o qual passa a ser
paÍte integnnte deste e mediante as cláusulas e condi@es a seguir estipuladas, do inteiro conhecimento das paÍtes contÍatantes,
queaceitam e se obrigam a cumprir integralmente:
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
l. I Constitui objero do pÍesente Instrumento contÍatual. CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÂO DE

VEICULO TIPO CAMINHONETE, conforme planilhas de quantidades de acordo com o termo de referência e com
objeto, anexos I e II, paÍtes integrantes do edital referente ao PREGÀO PRESENCIAL SRP N' 001/2019{PI"/PMM e ata

de registro de preço n" 067/2019/CPUPMM, para todos os fins e efeitos legais;

ITEM Df,SCRIçAO TJNID QUÀNT VÀLOR UNIT VÀLOR TOTAL

0t

Camiúonete, cabine dupla com tração 4x4, motor 44
cilindros ou mais, corn potência mínima de 180 CV, a diesel,
com direção hidráulica ou elétric4 ar-condicionado, airbags e

ABS, sem motorfute, Íalsmissâo manual de no minimo 6
velocidades. (Poderá o côntrâtante solicitar a conlÍatada até
05 veiculos simultaneamente por mês).

Mês R$ 5.000.00 R$ 120.000,00

TOTAL R§ 120.000,00

1.2

1.3

1.4
1.5

1.6

'l .7

1.8

O veículo será disponibilizado pela mntrâtada conÍorme necessidade da contratanle;
O veículo (tipo caminhonete) dêveÍá estar em pêrfeitas condiçôes para uso e ainda serem vistoriados ê

aprovados pelo Íiscal do contrato, devendo ser observados os requisitos mínimos para aceitaÉo de cáda

equipamento, dêpendendo das peculiaridadês dos locâis onde serâo usados,

As caminhonetes deverão teÍ no máximo 02 (dois) anos de uso;

Poderá participar da prosentê licitaÉo qualquer empresa do ramo de atividade compatívêl com o obieto
ora licitado excetuando os casos pÍevistos no edital;

As manutençôes preventivas, corêtivas e materiais de desgaste seÍâo de responsabilidede exclusiva da

empresa @ntÍatada;
Os veículos locados ficarão à disposiÉo de forma integral à contratante;
A eÍetivação do contrato se derá com a ordem de serviço emitida poí alrtoridade competente e após a
averiguação e acêite da máquina e/ou veiculo, realizada pêlo Íiscall do contrato;
O objeto constante no Anêxo ll - Objeto deste Edital, deverá ser colocado à disposiçâo do SSAM em até

Páginâ 1d€ 7
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E-nrail:contratos lan úa. or.br

24 horas (vinte ê quatro horas) apôs a emissão da ordem de serviço enlregue a empresa contratada, na
qual constará o modelo do ob.ieto, os quantitativos desejados, data, hora e locâl para entrega, devidamente
assinado por autoridade competênte, com ciência do Fiscal do Contrato,

1.10 Após a emissâo da Ordem de Empênho, o pagamênto será êfetuado â contratada até o '15'(décimo quinto)
dia útil do mês subsequente à entrêga do produto com a respectiva Nota Fiscal/Fatura;

1.11 A emprêsa contratada devêrá responsabilizar-se pela substituiÇão das caminhonetes, cujas manutenÇóes

ultrapassarem 24 horas, sejam estas preventivas e/ou conetivas, ocâsionadas ou não por acidentes, náo
podendo provocar qualquer ônus ao poder público;

1.12 A mntratada deverá inÍormar com no mínimo 48 horas antes sobre a intênção dê retirâda do veículo;
1.13 Os eventuais serviços de Íunilaria, lubríricaÉo, troca de peças e pneus são de total responsabilidade da

contratada;
1 .14 O veículo deve se manter licenciado anualmentê ao longo do contrato, corÍorme manda o código de trânsito

brasileiro, respeitando os prazos para o licenciamento;
1.'15 O veículo será utilizado no regime dê quilometragem livre;

1.16 A execução dos serviços de locação de veiculos seÍá pÍocessada por Mês, com base em relatórios de

apropriaçÕes aferidos pêla FISCALIZAÇÂO;
1.17 As reÍeridas apropriaçôes somente considerarão o mês efetivamentê trabalhado;
1.18 Somenle serão consideradas em mêdiÉo âs epropriaçôês devidamente aprovadas por autoridade

competenle, com ciência do servidor público indicâdo como Fiscal do Contretoi
1.19 Será permitido a sublocÍrçâo das c€minhonetes por parte da empresa vencêdora do cêrtame, Íicando a

mesma obrigada a apresentar o conlreto de sublocação a estâ autarquia:
1.20 A empresa CONTRATADA devêrá êstar apta a iniciar a execuÉo do contrato em até 05 (cinco) dias após

a assinatura do contrato.
CLÁUSULA SEGI-INDA: DA DESCRIÇÃO DOS ITENS

2.1 O objeto deste Cootrato compreende as especificações técnicas mÍnimas de acordo com o Anexo II, do PIf-EGÀO
PRESENCTÁL SRP N" OOI/2OI9.CPI.IPMM;

2.2 Os item e quantida<les na tabela abaixo foram extraidos da ATÀ DE RIG|§TRO DE PREÇO N'0ó7/2019-CPL
íirmada em 29 de março de 2019

CLÁU§ULA TERCEIRA: LOCAL DE ENTREGA
3. I As quantidades descritas são para o uso da Secrctrria de Municipal de Agriculora-SEAGRI, com enÍrega de acordo

com a solicitação da secretaria demandante.
A entrega do produto deverá ser efetuada na Secretaria Municipal de Agricultura localizada na rua do bosque SN
Agropolis do INCRA, bairro Amapá CEP: 68500,000 em horário comercial, 08h00min h às l8h00min, o produto

, deverá ser enÍegue com no máximo de 30 (trinta) dias após a solicitaçâo do mesmo.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO COM.RA.IANTE
Caberá a CONTRATANTE:

4.1 Facilitar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, deúdamente identificados, ao(s) local(is) de entrega do
ob.l eto;

4.2 Proceder às advert&rcias, multas e demais cominaçôes legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela

CONTRATADA.
4.3 Comunicar à CONTRÁTADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o cumprimento do objeto, de acordo com

o termo de referência e com objeto, anexos I e II, paíes integantes do Edital.
4.4 Promover o pagamento dentro do prazo esúpulado para tal.
4.5 Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.
4.6 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto, podendo recusar aqueles que não

estejam de acoÍdo com os terÍnos do ContÍato.
4.7 ProporcionaÍ todos os meios ao seu alcance paIa o cumprimento do objeto, de acordo com o termo de referência e com

objeto, anexos I e II, paíes integrantes do Edital a cargo da licitanle vencedora.
4.8 Acompanhar, fisca.lizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedor, por intermédio dos servidores designados

Páginã 2 de 7
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E-mail:

pela administração para fiscalizaÍ o contrato ou por outÍos especificamente designados para este fim.
4.9 Não permitir que outrem cumpra com as obriga@es a que se sujeitou o licitante vencedor.
4. l0 Prestar as infoÍmações e os esclarecimentos aínentes ao objeto, que veúam a ser solicitados pelos empregados da(s)

. licitante(s)vencedora(s);
PARAGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, por intermédio do sewidor designado para fiscalizar o contrato, reserva-se

o direito de exercer, quando lhe conüer, fiscalizaçãn sobre o cumprimento do objeto e aind4 aplicar multa ou rescindir o
Contralo, caso a CONTRATADÁ desobedoça a quaisquer das Cláusulas estabelecidas neste Contrato.
PARÁGRAIO SEGIJNDO - O CONTRATANTE, tnÍ intermédio do servidor designado para fiscalizar o contÍato, faÍá a

fiscalização e acompanhamento da execução do contÍato, devendo fazer anotaÉes e registros de todâs as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das falhas.

cLÁusuLA QUTNTA: DAS oBRIGAÇÔrs oa coNtxereoa
Caberá à CONTRATADA:

5.1 Observar ngorosamente as noÍmas técnicas em vrgor, as especificações e demais documentos fomecidos pelo
CONTRÁTANTE e as cláusulas do Contrato;

5.2 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fomecimento do objeto de acordo com o ternn de referênci4
anexo I e objeto, anexo lI, partes integnntes do Edital, objeto do contrato, inclusive frete, embalagens, segwo e

eventuais perdas e danos;
5.3 manter, durante a execução do ConÍato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiSes,

de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;
5.4 Cumprir o objeto de acordo com o termo de referência - anexo I e objeto - anexo tr, partes integrantes do Edital;
5.5 Comrmicar I SecÍetaria Municipal de Agricultura - SEAGRI, no prazo máímo de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede o pÍazo de vencimento da entreg4 os motivos que imlnssibilitem o cumprimento do objeto no prazo;

5.6 Cumprir as condi@es de fomecimento do objeto de acordo com o leÍmo de referência e com objeto, anexos I e II,
partes integÍantes do Edital.

5.7 Responsúilizar-se pelo fomecimento, Objeto - Anexo Il, do edital, dentro dos padrões dos órgãos e institutos oficiais
responsáveis pela aferição dos padrões minimos de uso e consumo;

5.8 PrestaÍ os fomecimento no prazo estipulado, de acoÍdo com o terÍno de referência e com objeto, anexos I e II, paÍtes

integrantes do Edital;
5.9 Responsúilizar pela qualidade do fomecimento executado de acordo com o termo de rcferência e com objeto, anexos

I e tr, partes integrantes do presente contrato;
5.10 Entregar o objeto de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e tr, pâÍtes integrantes do Edital,

aconpanhados de nota fiscal;
5. I t PossüÍ seguÍo contra acidentes de toda a estrutuÍ4 de terceiros e de vida dos profissionais envolüdos, no momento

do cuDprimento do objeto;
5.12 Na hipótese da CONTRÁTADA nâo obedecer a obrigação anteriormente €stabelecid4 responderâ isoladamente por

todas as situaÉes de sinistro, ocorridas com o objeto, com rerceiros, bem como se responsabilizará pela substituição
do objeto no periodo estipulado nos anexos do edital e deste contratoi

5. 13 Responder por quaisquer danos pessoais, materiais e rnorais ocasionados por seus empregados duranle suas idas ao

local de entreg4 ou durante o cumprimento do objeto designado pela CONTRÁTANTE;
5.14 A Contrdada oão poderá subcontÍatar, tÍansfeÍir a terceiÍos o objelo do Contralo, no lodo ou em pa.rte, o objeto do

pÍesente Contrato, sob pena de rescisão;

5.15 Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operaçâo financeira" sem préúa e e4ressa anuência do
CONTRATANTE, sob pena de rescisão contrarual;

5. l6 InformaÍ ao CONTRATANTE quaisquer danos causados ao Pat'imônio do Município ou em quaisquer de seus bens;

5.17 Responsúilizar-se pelos prejúzos de quaisquer naturezâs causados ao patrin6nio do CONTRÁTANTE ou de

terceiros, originados direta ou indiretamente pela execução deste ConÍato, inclusive por culp4 dolo, negligência,
impericia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou repÍesentantes, ficando obrigada a pÍomover o

ressarcimento, a preços atua.lizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovaçâo de sua

responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, ao CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar
o valor do ressarcimenlo da fatuÍa â vencer ou cobrar em júzo;

5.18 Manter duÍante a execução do Contnto tod&s as candições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando a referids documentação quando do momento do pagamento de valores rdeÍentes a este contÍalo;

5. 19 CumpriÍ dwante a vigência deste Conúato todas as leis e postuas federais, estaduais e municipais, vigentes, sendo a

t
3{
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única responsável por prejúzos decorrentes de infrações a que houver dado;

cLÁusura srxrA: DAS oBRTGAÇôEs soclAIS, coMERCIATS E FtscAIS.
Corstituem igualmente obrigaÉes do contÍalado.

6.1 Assumir a responsabilidade poÍ todos os encargos preüdenciários e obrigaçôes sociais preüstos na legislação socia.l

e trabalhistÂ em vigor, obrig«rdo-se a saldáJos na época própri4 vez que os seus empÍegados oão manterâo nenhum
vincu.lo empregalicro clm a contratante,

6.2 Assumir, tambem, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçâo especifica de
acidentes de rabâlho, quando, em ocorrência da especie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do
objeto do contrato ou em conexão mm ele;

6.3 Assumir todos os encaÍgos de possível demanda trúalhista ciúl ou penal, relacionadas à execução do contrato,
origlnariamente ou ünculada por prevenção, conexão ou continência; e

6.4 Assumir, ainda a rxponsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregâo.
6.5 Responder, em relação aos seus empÍegados, por todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, de acordo

com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integÍantes do Edital, tais coÍno:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e conúbuições;
d) indeniza@es;
e) vale-refeiçâo;

0 vâl es-úam?onesi e
g) outÍas que porventuÍâ venham a ser criadas e exigrdas pelo Govemo.

6.6 A inadimplência da licitante, com referência aos encaÍgos estabelecidos na condição anteÍior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá oneraÍ o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Âdministração

. Municipal.
CLÁUSULA SÉTIMA: Do ACoMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÀO DO OBJETO DA CONTRATAÇÂO
7.1 Ficará designado o Sf. Eide f,'rança Ramos Nogueira, matricuh 7375, lotado na SEAGRI na Íunçio Aux.

Secrctâria, para aconpanhamento do processo cono responúvel para esclarecimentos e qualquer dúüdas, alterações
e definições, inclusive durürte a execução da contratação, para cumprir as atribúções de representar â SEAGRI oo

acompanhamento do procedimento administrativo, fiscalizaçâo e execuçâo de contratos, solicitaçâo, recebimento e

conferência dos materiais, verificação quanto ao descunprimento de cláusulas contÍatuais, término do contrato,
ügência dos contraos administrativos advindo do processo em epigrafe ou outros servidores designados para esse firq
nos termos do Art. r." 67 da I*i n." 8.66ó198.

CLÁUSULA OITAVA: DA ORIGEM DOS RECURSOS
8.1 As despesas com o pagamento do objeto serão oriundos ô erário Municipal, com uso de Doteçõcs Orçarnentárias:

20 122 001 2.076 - Manutenção da Secretaria Municipa.l de AgricultuÍa, Elernento de Despesr: 3.3.90.39.00 - Outros
Serv. Terc. Pessoa Juridica;

CLÁUSI'LA NONA:DO PREÇO E DO PAGAMENTO

9.1 Importa o pÍesente contrato em R$ 120.00010 ( ccnto e vinie mil reeis ), conforme quantidades e valores extraidos
dA ADESÂO A ATA DE REGI§TRO DE PREÇO N" 067/2OI9.CPL - LOCAÇÂO DE VETCULO TIPO
CAMIONETE, sendo o pagamento efetuado pela SEFTN da PÀ,fl\4 em ate 30 (trinta) dias, por intermédio de emissão
de üeque, credito em conta corrente da adjudicatária, mediante a apresentaÉo de Nota Fiscal, emitida de acordo com
a legistação fiscal ügente e deüdamente atestada Nâo havendo documentos a regulari"ár ou entregaÍ, o pagameoto

será processado em ate, 30 (trinta) dias, apos o recebimento definitrvo do ob.leto fomecido.
9. l. I Ao valor do objeto faturado deverá obedecer ao que segue:

9.2 A Secretaria Municipal de Agricuttura - SEAGRI reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atesto, caso

o fomecimento não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita anteriormente;
9.3 A Secretaria Municipal de Agriculrura - SEAGFJ poderá deduzir do íDntante a pagar os valores conespondentes a

multas ou indenizações deüdas pela licitante vencedorq nos terÍnos deste PÍegão.
9.4 Nenhum pagamcnto será efetuado à licitântc vencedora enquanto pendente de liqüdação qualquer obrigação

financeir4 condicionado a apÍesentação da regularidade juridica fiscal, trabalhista ou preüdenciári4 sem que isso
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geÍe diÍeito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento;

9.5 O CONTRATANTE se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, até o limite superior, nào inconendo-'_
em qualquer pagamento a não utilizaçâo plena do objelo contratado.

9.6 Sem qualquer ônus para a Contrataote, ou incidência em mor4 nâo seÉ efetuado qualquer pagamento à ContÍalad4
decorrentes do contrato:
I. ANTES:
a) da apresentaçâo e da aceitação do documento de cobrança;
b) de atesuda pelo órgão reqüsitante a conformidade do fomecimento prestado;

c) da liqüdação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, )OV, *a". 
da Lei 8.666/91.

TI - ENQUANTO HOTIVER PENDÊNCIA RELATTVA:
a) à liqúdação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
b) à apresentação de documentação exigida em disposição do alo coovocatório, legal ou regulamentar;
c) à regularidade fiscal.

9 .7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, po, culpa da Contralante, o valor deüdo será atualizado financeiÍamente
desde a data de pagamento definida no item l, de$a cláusula, até a data do efetivo pagamento e será de 6oá a (seis por
cento ao ano), pro rata tempoÍe, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=[(0,005/30)xN]xVP
Onde:
EM = Encargos moralórios;
0,005 = coresponde a Íelação entre a taxa de j uros moratórios de 0,57o mensal e o n.' 100 (0,5i I 00);
30 = número de dias do mês ciül
N = número de dias entre a data pÍeüsta paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso.

9.8 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após o que a fiscalização procederá na

forma estúelecida neste item.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÔES
l0.l O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a{s)

licitante(s) vencedora(s) à multa de 0,3% (zero úrgula três por cento) por dia e por oconência sobre o valor total do

contrato, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada oficialmente.
10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Cootrato, o Municipio de Marúá poderá, garantida a préúa defes4

aplicar à licitante vencedora as seguinles sanções:
t0.2.1 AdveÍênci4
10.2.2 Multa de l0% (dez por cenlo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto contÍarado,

recolhida no prazo de l5 (qünze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
10.2.3 Suspensâo temporária de participâr em licitação e imp€dimento de contratar com a Administração do Município de

Marabá, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

10.3 Ficarâ impedida de licitar e de contrataÍ com a Administração Públic4 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garanúdo o
direilo prér,io o contraditório à ampta defesq enquarto perdurarem os Ínotiyos determinantes da punição ou até que

seja promoüda a reabililação peralte a própria autoridade que plicou a penalidade, a licitante que:

l0 3.1 Deixar de assinar o conlralo
10.3.2 Ens€jar o Íetardamento da execução do objelo deste Contrato;
10.3.3 Não mantiver a propost4 injustificadamente;
10.3.4 Comportar-se de modo inidôneo:
10.3.5 Fizer declaração fals4
10.3.6 CometeÍ fraude fiscal;
10.3.7 Falhar ou fraudar na execuçâo do contrato.
10.4 Pelos motivos que se seguerq principalmente, a licitaDte vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na condição

anterior:
10.4.1 Pelo fomecimento do bem em desconforme com o especificado e aceio;
10.4.2 Pelo descuÍlprimento dos prazos e condi@es preúsos neste Contrato.
10.5 Comprovado impedimento ou recoúecida força maior, devidamentejustificado e aceito pelo Municipio de Marabá, a

licitante vencedora hcará isenta das pena.lidades mencionadas nos subitens 10.2 a 10.4.

10.6 As sanções de advertência e de impedimento do licitar e contrataÍ com o Município de Marabá ou a Administração

p
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Públicq poderão ser aplicadas à licit&te vencedora juntamente com a de multÀ descontando-a dos pagam€n

serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCtr\,{A PRIMEIRA: DA GARÁNTIA/VALIDADE
I l.l A validade pelos fomecimentos executados, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes

integrantes do Edital, será contada a partiÍ da data e hora da entrega, atestada mediaÍrte assinatuÍ4 nas notâs de entsega

. provisórias.
CLAUST]LA DECIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE
l2.l O objeto desta licitação não podeÍá sofrer reqju§e.
CLÀUSULA DÉCn4A lTRCEIRA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA
13.l O contrato terá sua duração diretamente vinculada à ügência dos respectivos créditos orçamentários (31/'1212020),

podendo ser prorrogado conforme a Lei.
CLÁUSIJLA DÉCTMA QUARTA: DA RESCISÀO
14. I A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contralo por parte da CONTRATADA, asseguraÍa ao

CONTRATANTE o direito de dáJo por resciodido, mediante notificação através de oficio, entregue diÍetamente ou
por üa postal, com prova de recebimento, sem prejuizo do disposo na Cláusula Nonq

14.2 RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FicaÍá o presenre Contrato rescindido, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos

14.2. t O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuars;
14.2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compÍovar a impossibilidade da conclusão do objeto no(s)

prazo(s) estipulado(s);
14.2.3 Atraso injusificado, ajúzo da Administração, na entrega dos bens contratados;
14.2.4 A subcontÍatação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com outren! a c€ssâo ou transferência total

ou parcia.l, bem como a fusão, cisão ou incorpoÍação, que afetem a boâ execução do presente Contrato;
14.2.5 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execuçâo deste

Contrato, assim como a de seus superiores:
14.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do parágrafo 2" da Cláusula Quarta deste

Contrato;
14.2.7 DecÍetação de falência ou instauração de insolvência civil;
14.2.8 Dissotução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO;
14.2.9 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura dâ eÍDpresq que, ajúzo da Adminishação, prejudiquem

a execução deste Conkato;
14.2.10 Protesto de titulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que camcterizem a insolvência da

CONTRATADA:
l4.2.ll Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela mrixima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo
a que se refere o Contrato;

14.2.12 Oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovad4 impeditiva da execuçâo deste Contrato.
14.3 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja

conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do artigo 78, da Lei n" 8.666/93, atualizada.

14.4 De conformidade com o § 2o, do aÍtigo 79, da Lei n" 8.666/93, atualizada, quando a rescisão ocorrer com base nos

incisos )CI a XVII, do artigo 78, da mesma [ei, sem que haja culpa da CONTRATADA" será esta ressarcida dos
prejúzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

14.4.1 Pagamentos deüdos pela execuÉo do ConÍato até a data da rescisão;

14.4.2 Pagamento do custo de desmobilização.
CLÁUSULA DECIMA QUTNTA: DA ALTER{ÇÀO
15.l Este Contrato poderá ser alterado através de Temos Aditivos, na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos

artigos 58, inciso l, e 65, da Lei N" 8.666/93, xualizadz.
CLÁUSULA DÉCMA SEXTA: RECONI{ECIMENTO DE DIREITOS
16.1 A CONTRATADA declara coúecer a aceitar as prerrogativas conferidas a CONTRATANTE pela Lei Federal N"

8.666/93, nos casos de rescisão administrativa preústa no an. 77 daquela preüsâo normativa.
cLÁUSIJLA DÉCU\4A SETn4A: VINCULAÇÃO AO EDITAI-
17 I O presente contrato üncula-se ao Processo de Adesão n" 18.367ISEAGRVPMIú2019, e à proposta do contratado.

CLÁUSL'I-A DÉCTMA OITAVA: DO INSTRTJMENTO

=dPREFEITURA DE

T'íARABA
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p
I 8 . l, O presente instrumento não poderá seÍ, no todo ou em parte, obj eto de cessão ou transferência
CLAUSLILA DECIMA NONA: DO FORO
l9.l As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da ComaÍca de Marabá, esado doPuá,paraa

solução de controversias ou liúgios decorrentes deste CONTRATO.
19.2 E Fnr estarem j ustos e contratados, firmam este inskumento contratual, que vai assinado eletronicamente por meio de

Cenificado Digtal (AssinatuÍa EletÍônica), usando o e-CPF do contratante e o e{NPJ do contratado (Resolução N"
I 1.535 e Resoluçâo ItP I L536/TClvl, de 2014).

JOS E N I LTON t:'i'.id" d_"1-':'"
orgrrar por JU)E

DE NILTON DE

MEDEIRO5:28796s3s4

MEDEIROS:2 rs

87s6s3s41s ,#ffTl,ài'
JOSE NILTON DE MEDEIROS

Secretário de Adminiííação
CPF: 287.965.354-15

Contratânlê

L E C SERVICOS Assinado deÍoÍrna
d'ditãloor LE C

E LOCACOES súucôs r rocrcors
LTDA:o7151 g1 2 uDÀ07r sr 8r 2000r 87

Dad05: 2020.03.02
000187 I s:35:28-03 oo.

I^&C SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDA
07. t5 t.8l2/0001-87

Contratado

Testemunhas

I
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA I'Ut{ICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
cNPJ (MF) 01.614.1 1210001{3

-1I
C0NTRÂTON" 0,f0/2020 -§V'

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO
PREGÃO N'. 078/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O IüUNICÍPIO DE BELTERRA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA E DESPORTO E A EMPRESA J L PDE

OLIVEIRA EIRELI, COMO ABAIXO MELHOR SE

DECLARA:

lnstrumento de Conrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de BELTERRA através da

Secretana Municipal de Educaçá0, cultura e desporto - SEMED, inscrita sob o CNPJ n' 29.578.957/0001{0 neste

ato Íepresentada (o) por sua autoridade a Sra. Dimaima Nayara de Sousa Moura, brasileira, portadora da Carteira

de ldenüdade no 4029492, expedida pela PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o número 697.786.202-53, denominada

simplesmente CONTRATANTE, de outro a empresa, denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

a empresa J L P DE OLIVEIRA ElRELl, inscrita no CNPJ n' 3í.785.15910001-7í, sediada na Rua D 08, Quadra

38, Lote 2526, Jardim América, CEP 68190-000, na cidade de ltaituba/Pa, representada por Jefferson Luis Paz de

Oliveira, brasileiro, portador do RG no 7517238 PC/PA e CPF/MF n" 025.440.092-25, residente e domiciliado

na Rua D{8, n' 2526, Jardim América, na cidade de ltaituba/Pa, doravante denominado contratado, na

conformidade das cláusulas e condiçôes seguintes:

cúusuLA t- Do obieto
1.1 O presente inslumento tem por ob1eto o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAçAO_DE

CAmNHONETE PARA ATENDER AS DEMANDAS 0A SECRETARIA ÍúUNICIPAL DE EDUCAçAO,

CULTURA E DESPORTO E SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROIIOÇÂO SOCIAL.

CúUSULA ll - Do Preço e das Condições de Pagamento

2.10 O preço ajustado para execuçáo do presente mntrato é o valor de Rl ,15.500,00 (Quarenta e seis mil e
quinhentos reais). O pagamento será em moeda coÍrente do Pais até 30 dias a contarda certiÍicação de que o
produto ou serviço foi aceito, onde a nota fiscal será ateslada pelo responsável do departamento recebedor

competente.

01

rÍEi/ OBJETO MARCA QT UN DESCRTÇAO Valor Unt Valor TOT/tl-

CAI\,I IN H ON E

TE

MITSUBISHI

MODELO:

TRITON

GLS

ANO

2014nU5

10 l\.{eses

Locação de Caminhonete cabine dupla
com seguro total induso, sem limite de
quilometragem e sem motorista com
manutençào prêvênliva e conetiva por
conlâ da contratada/Combustível diesêl
iocupaÉo 5 lugaÍes/Câmbio manual de
5 marchâs/Tração 4x4 /Direçáo
hidráulica Freios a disco com ÍÍeios
ventilados/Ar condicionado /Ahrme
/Airbag motoÍista e passag eiroA/id ro
elétrico traseiro/Farol de neblina./Trava
elétrica^/olante com regulagem de
altura/Cd-playêr/Radio AM /FM/Bancos
dê couro A/idros elétÍicos dianteiro
/Desembaçador traseiro com ano de
'f abncaçáo 20 1 2 . (SEMED)

R$ 4.650,00 R$ 46.500,00

Valor Total Rl ,{6.500,00(Quarenta e seis mil e quinhentos reais)

cúusuLA lll - Da vigência

1..',

\



ESTAOO DO PARÁ

PREFEITURA MUI{ICIPAT DE BELIERRA
PODER EXECUTIVO
CNPJ (MR 01.ô14.í12m001-03

3.1 Será de 02 de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

cúusuLA tv. Da Entrega
4.'1 O prazo de Íornecimento será imediato, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Edu

flltura e desporto, através de requisiÉo expedida pelo contratante.

4.2 A susoensão de entÍeqa do Droduto somenle pode rá oconer nos termos do Art.78. XV da lei 8.666/93.

4.3 A entrega do produto deverá ser realizada dentro da zona urbana do Município de Beltena, de amrdo com

oTermo de Referência.

CLAUSULA V. RESERVA DE DOTAÇÂOORÇAMENTÁRh:

5.'l As despesas coneráo a conta dos reorrsos consignados no Orçamenlo Públim, cujo prognma de trabalho e

elemento de Despesa mnslará na Respecliva nota de empenho:

I 2.361.0005.2035.0000 3.3.90.30.00
A classificapo orpmentária por onde conerá a despesa da contrataÉo mnerá pela indicação e reserva

orçamentário do órgão mntÍatante

CúUSULA vl - Do Reajustamento de Preço
6.I CONTRATAI\TE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão ineajustáveis salvo
parâ restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei no. 8.666/93 e alteraçóes posteriores.

CúUSULA vll - Das obrigaçóes
7.1 DACONTRATADA
z. r .z Fomecer os produtos/serviços no prazo pÍevlsto;

7.1.s ManleÍ, durânle a execuqão do contralo, todas as mndi$es de habilitação e de qualificação eÍgidas na

licitaÉo;
z.r.l Substifuir os produtos quando necessário, sem ônus para a CONTRATANTE;

7.1 .5. Responder por lodos os ônus referentes à entrega dos produtos ora contratados, desde os salános do pessoal,

mmo lambém os encargos trabalhistas, previdenciários, íscais e Comerciais, quê venhâm a incidir sobre o presente

Contrato;

7.1.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execuçáo do contrato, sem a prévia e Express a anuência da
CONTRATANTE.

z.r.z Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sooais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartrEões públicas, registros, publicaçoes e

autenticaçôes do Contmto e dos doqlmentos a ele relatvos, se necessário.

z.r.e Será considerada recusa foÍmal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por motivos

de força maior ou caso ÍoÍtuito, assim remnheodo pela contÍatante;
7.2 DO CONTRATANTE
7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento;

7.2,2 Ammpanhare supervisionar a peíeita execuçáo do obieto ora contratado na íorma da Lei 8.666/93.

CúUSULA Vlll - Da RescisãoContratual:
8.'lEste Contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente peh contratante, ou bilateralmente, atendidas sempre a

conveniência administrativa e quando oconer situa@s previstas no Art. 78 e 79 da Lei N0. 8.666/93 e aheraçoes
postenores.

)

d
€Ça04,

g

CLAUSULA lX - 0a Alteração Contratual:
9.1Caso haja necessidade de alteraçao no Contrato, mm acréscimos ou supressões em seu objeto, o mesmo poderá

ser alterado com base no dispositivo legal mnslanle no artigo 65, incisos e alíneas §1" ao 8", todos da Lei 8.ô66/93.

cúUSULA x- Das penalidade:
ro.t Advertência
r o.z Multa variável de 2% a í 0% do valor do mntrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a critério da gestora

í'
\



ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNIGIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUT]VO
cNPJ (MF) 01.614.1 1210001-03

olMAlMA NAYARAT::**'iffi--- *
sousA MouFtA: íãâã$âiH# -

Bettena, 27 de Fevereiro de2020.

J L P DE OLIVEIRA §âiif,[flIi**Iãi,..,"
OI: FBR, 6=rP.3nC, sHÀ l=ÍÍ^ÍrUBÀ

EIRELI:3 1 7854590 ffi.*iil"Sf,'ff 
F d§'tdo..ar'

c23lrr9árm0r05, Gr L Pft qr!^n^00171 ffiili11y::i:,,",*
TIPI'EUTIVEIMEIRETI
CNPJ n' 31.785.459/000'1-71

CONTRATADO

69778620253

Dimaima Nayara de Sousa Í[oura
Secretaria l\,rlunicipal De Educaçáo,

Cutturâ E Desporto- SEMED

CNPJ: 29.578.957/0001 -00

TESTEMUNHAS:

1

do confalo.
ro.s Suspensáo temporária de particular em licitação e inadimplemênto do contrato ctm a administração pr+ra/fl
náo superior a 02 (dois) anos.

Ití*'l'iffi:....,J:Í:xlÍi#:3iT,J11,1J.1";T'fiX[ru.i,i:#ffiEff.llü'j',fl;..,11íli,1lg:#-'

CúUSULA xl - Norma Aplicada:
'l1.1Aplica*e o presente Contrato as disposiçoes constantes na Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal 8.666/93 e

demais alterações postenores.

CúUSULA Xll - Vinculação ao Edital
12.'lAplica-se o presenlê Contrato as regras estabeleddas no edital do PrEáo Presêncial No 0782019
rr.r Fica eleito o fom da Comarca de Santarém, para dinmir os conflitos oriundos do presente instrumento, quando

não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria gestora do Contrato.

E, por estaÍem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de igual

teor, juntamente mm 02 (duas) testemunhas para que produza eÍeitos legais.

\



I
ESTADO DO PARÀ
PREFEITURA MUNICIPÂT DE BELTERRÂ
PODER EX-ECUTIVO
SECR.ETARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTN,{ÇÃO E NNANÇAS E PLANEJAMEN
Sf,CRETARIA MUNICIAPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E IIIFRAESTRUTURA
CNPJ (Mr) 01.614.r l210001-03

)
Jtr

TO p

Certifico o para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preço para Registro de Preço

para a futura e eventual Cotrtrrtação de Empresa especializada em Locação de Caminhonete 4x4

para atender as atividades da Secretaria Municipal de Obras Viação e Infraestrutura - SEMOVI

Neste processo licitatório. Declaro, ainda, que o preço de referência foi formado nas pesquisas

anexadas ao procedimento interno, consulta foi feita a partir de:

( ) pesquisa publicada em mídia especializada, sitios eletrônicos especializados ou de dominio amplo,

desde que contenha a data e hora de acesso (inciso II da lei n"8.666/93);

( x ) contÍatações similares de outros entes públicos, em execução ou concluidos nos 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços (inciso III da lei no 8.666/93); ou

( x ) pesquisa com os fornecedores (inciso IV da lei n' 8.ó66193). Certifico ainda que estas pesquisas

foram medias realizadas com fomecedores, tendo sido obtidos valores que foram avaliados criticamente.

A cotação utilizada para este certame tem como referencia o mesmo valor para os respectivos

itens, visto que o modelo e descrição são os mesmo, porem os itens serão utilizados em setoÍes

diferentes, justificando assim os valores apresentados na pesquisa preliminar de preço.

Belterra- Pará, 03 de Fevereiro de 2021.

Márcia Darlene Gonçalves Uchôa

Auxiliar Administrativo - SEMOVI

CPF: 779 .033.312-72

Mat. 3046
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CERTIDÃO
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTRAÇÂO E FINANÇAS E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUN]CIAPAL DE VIAÇÀO, OBRAS E INFRAESTRUTURA
CNPJ (MF) 01.614.1 1210001-03

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS - Registro de Preço para a futura e eventual Contratação de Empresa especializada em Locação de

Caminhonete 4x4 atender as atividades da Secretaria Munici de Obras Vi ão e lnfraestrutura - SEMOM
Fornecedor 2 -

CNPJ:
27.993.108/0001-

89

Fornecedor 3-
CNPJ:

04.252.529/001-53

Vâlor Mensâl VALOR MEDIO

TOTÀLQtd.Mês Und. Fornecedor I -
CNPJ:29.57E.957/0001

Item Descriçâo do ltem

R$5.000,00 RSI 1.500,00 RS 7.050,00 R$E4.600,0012 MÊS R$4.650.000l

Locação de Caminhonete cabine
dupla com seguro total incluso,
sem limite de quilometragem e

sem motorista com manutenção
preventiva e corretiva por conta
da contratada/Combustível diesel
/Ocupação 5 lugares/Cambio
manual de 5 marchas/Tração 4x4
/Direção hidráulica Freios a disco
com freios ventilados/Ar
condicionado /Alarme lAirbag
motorista e passageiro/Vi&o
elétrico traseiro/FaÍol de
neblina/Trava elétrica/Volante
com regulagem de
altura/Cdplayer/Radio AM
/FM/Bancos de couro/Vidros
elétricos dianteiro /Desembaçador
traseiro com ano de fabricação
2012 para realizaçào de Serviços
Administrativos.

R$84.600,00R$4.650.00 RS5.000,00 R$l1.500,00 R$ 7.050,00Locação de Caminhonete cabine t2 Mês02

Ip%
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MTINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E PLANEJAMENTO
SECRETARTA MUNICIAPAL Df, VlAÇÃO, OBRAS E INFRAES'I'RUTI.]RA
cNPJ (MF) 01.614.1 l 2/0001-03

pla com seguro total incluso,
sem limite de quilometragem e

sem motorista com manutenção
ventiva e corretiva por conta da

contratadâ/Combustivel diesel
upação 5 lugares/Cambio

manual de 5 marchas/Tração 4x4
reção hidráulica Freios a disco

freios ventilados/Ar
ndicionado /Alarme /Airbag

lina/Trava eletrica/Volante

tura/Cdplayer/Radio
ancos de couro/Vidros

létricos dianteiro /Desembaçador
iro com ano de fabricação

c oll.t

passageiro/Vidro
detraseiro/Farollétrico

regulagem

visita in loco

sta e

de
AM

RS84.600,00R$l t.500,00 RS 7.050,00R$5.000.00RS4.650.00t2 Mês

Locação de Caminhonete cabine
dupla com seguro total incluso,
sem limite de quilometragem e

sem motorista com manutenção
preventiva e corretiva por conta da

contratada/Combustível diesel

/Ocupação 5 lugares/Cambio
manual de 5 marchas/Tração 4x4
/Direção hidráulica Freios a disco

03

'b

,l r

2012, para

.\
,\



(ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNTCIPAL DE Bf,LTERRA
PODER EXECUTryO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRÁÇÃO E FINANÇAS E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIAPAL DE VtÂÇÀO, OBRAS E INFRAESTRUTURA
cNPJ (MF) 0r.6r4.1 l210001-03

com freios ventilados/Ar
condicionado /Alarme /Airbag
motoÍista e passageiro/Vidro
elétrico traseiro/Farol de
neblina./Trava elétrica./Volante
com regulagem de
altura/Cdplayer/Radio AM
/FM/Bancos de couro/Vidros
eletncos dianteiro /Desembaçador
traseíro com ano de fabricação
2012 para as atividades de
acompanhamento e fi scalização.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS253,t00,00 (Duzentos e cinqüentâ e três mil e oitoc€ntos r€ais)

rcia Darlene lves Uchôa
Auxiliar Administrativo SEMOVI

Mat.3046
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